
 

 
 

PORTARIA N.º 110 
de 13 de dezembro de 2018. 

 
 

CONCEDE DIÁRIA DENTRO 
DO ESTADO AO SERVIDOR. 

     
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA 
RITA, no uso de suas atribuições legais 

 
 

RESOLVE:  
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Luiz Fabiano de Oliveira, concessão de 01 
(uma) sem pernoite dentro do estado, para condução da Vereadora e Servidor 
na entrega do “Plano Regional de Educação Ambiental” no dia 13 de dezembro 
de 2018 em Caraá/RS 
 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria serão contados a partir da data de sua 
publicação. 
 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, ao decimo terceiro dia 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (13.12.2018).          
 
 
 

Vereadora Ieda Maria de Ávila Bilhalva, 
Presidente. 
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